
À CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CCEE  

Aos Agentes do Mercado de Energia Elétrica  

 

REFERÊNCIAS DA LIQUIDAÇÃO: 

 

• Agente: E DA SILVA VIEIRA LTDA 

• CNPJ: 09.512.986/0001-53 

• Tipo de Liquidação: Reserva de Capacidade (RCAP) 

• Referência: 03/2026 

• Valor original: -R$ 566,14 

 

JUSTIFICATIVA DE INADIMPLÊNCIA COMERCIAL 

Vimos por meio deste instrumento, em atendimento às diretrizes e normas vigentes da 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), apresentar a devida justificativa 

pública ao mercado acerca do não processamento do pagamento indicado no campo de 

referência, referente à liquidação de Reserva de Capacidade (RCAP) do período de apuração 

de março de 2026. 

Esclarecemos que a ocorrência se deu estritamente em função de fatores operacionais, 

devido a uma incompatibilidade pontual e momentânea no fluxo de processamento de 

pagamentos da empresa na data de vencimento da obrigação. 

Ressaltamos que todas as providências financeiras internas já foram devidamente 

adotadas para a rápida regularização do saldo e quitação do valor junto à CCEE. 

Reiteramos o compromisso de conformidade, solidez e transparência da E DA SILVA 

VIEIRA LTDA perante todos os agentes integrantes do Ambiente de Contratação do mercado 

de energia elétrica nacional, permanecendo inteiramente à disposição para eventuais 

esclarecimentos que se façam necessários. 

 

 

Atenciosamente, 

 

E DA SILVA VIEIRA LTDA 

Manaus, 01 de junho de 2026. 

 


